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DECRETO Nº 45.082, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
Institui o Programa Nosso Parque Legal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo
100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o “Programa Nosso Parque Legal”, cuja finalidade é apoiar as
administrações regionais na implantação, gestão e manutenção dos parques urbanos do Distrito
Federal, em consonância com as diretrizes estabelecidas na Lei Complementar nº 961, de 26 de
dezembro de 2019, no Decreto nº 42.512, de 16 de setembro de 2021, e demais diplomas legais
aplicáveis.
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal coordenar as ações
necessárias à consecução do Programa Nosso Parque Legal, assim como promover as
articulações necessárias para viabilização da cooperação ou apoio técnico e executivo dos demais
órgãos do Distrito Federal, de outros órgãos públicos ou da sociedade civil.
Art. 3º No âmbito do Programa instituído por este Decreto, as ações a serem desenvolvidas para
os parques urbanos localizados nas Regiões Administrativas do Distrito Federal devem ser
orientadas para promoverem:
I - a regularização e a implantação;
II - a implementação de infraestruturas ou a melhoria daquelas já existentes;
III - a criação de programas de gestão, compreendendo atividades necessárias para o
funcionamento, regularização de uso, programa de manutenção das estruturas físicas, dos
equipamentos e da vegetação e promoção da limpeza contínua;
IV - a padronização da identidade visual;
V - a criação de formas para incentivar o engajamento da comunidade na implantação, no uso e
na manutenção dos parques urbanos; e
VI - a realização de parcerias com instituições públicas, pessoas físicas, jurídicas e sociedade
civil organizada para a implantação, revitalização e manutenção dos parques urbanos distritais.
Parágrafo único. As ações previstas no inciso II do art. 3º poderão ocorrer das seguintes formas:
I - doação de equipamentos, materiais e serviços por outros órgãos públicos;
II - Programa Adote uma Praça, instituído pelo Decreto nº 39.690, de 28 de fevereiro de 2019;
III - Programa Renova DF, instituído pelo Decreto nº 41.037, de 28 de julho de 2020;
IV - Programa GDF Presente, instituído pelo Decreto nº 40.677, de 30 de abril de 2020;
V - recursos provenientes de emendas parlamentares;
VI - ações diretas dos órgãos públicos distritais e federais, se for o caso;
VII - doação de áreas por parte de órgãos públicos ou da sociedade civil; e
VIII - transferência de áreas de órgãos distritais.
Art. 4º Além das formas previstas no parágrafo único do art. 3º, podem participar do Programa
Nosso Parque Legal, por meio de parcerias externas com entidades, associações de moradores,
empresas privadas, instituições de ensino, pessoas físicas ou jurídicas legalmente constituídas e
sociedade civil organizada.
§ 1º A participação dar-se-á mediante a assinatura de Termo de Doação ou Termo de
Cooperação Técnica entre o proponente e a Região Administrativa - RA responsável.
§ 2º A forma de apresentação das propostas de que trata o caput deste artigo, os critérios de
seleção e o procedimento para a realização das doações e de outros tipos de cooperação serão
regulamentados por meio de normativo específico de competência da Secretaria de Estado de
Governo do Distrito Federal.
Art. 5º Ao final de cada semestre, a Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal deve
apresentar o programa de trabalho das ações a serem desenvolvidas no semestre subsequente,
bem como o relatório semestral das ações promovidas no âmbito Programa Nosso Parque Legal.
Parágrafo único. O relatório semestral previsto neste artigo deve ser disponibilizado no sítio
eletrônico da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de outubro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 45.083, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
Aprova o projeto urbanístico de parcelamento do solo urbano denominado Residencial
Reserva Tororó, localizado no Setor Habitacional Tororó, na Região Administrativa Jardim
Botânico - RA XXVII.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que

dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803,
de 25 de abril de 2009, alterada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de
2012, a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, a Lei Complementar nº 710, de 06 de
setembro de 2005, e o que consta dos autos do Processo 00390-00005537/2021-34,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de parcelamento do solo urbano
denominado Residencial Reserva Tororó, localizado no Setor Habitacional Tororó, na
Região Administrativa Jardim Botânico - RA XXVII, consubstanciado no Projeto de
Urbanismo de Parcelamento - URB 137/2022, no Memorial Descritivo - MDE
137/2022, no Anexo I - Quadro Demonstrativo das Unidades Imobiliárias, no Anexo II
- Quadro Resumo das Unidades Autônomas - Pdeu e nas Normas de Edificação, Uso e
Gabarito - NGB 137/2022 e NGB 631/2022.
Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o artigo 1º deste Decreto, não
incide, originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt,
nos termos do §1º do artigo 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou
atividade das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no artigo 1º devem estar
disponíveis no endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo
máximo de 7 dias, contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do
Distrito Federal - DODF, conforme determinação da Portaria nº 95, de 21 de
outubro de 2021, que dispõe sobre os procedimentos para divulgação de
documentos urbanísticos e sua disponibilização no Sistema de Documentação
Urbanística e Cartográfica - Sisduc, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitação - Seduh.
Art. 4º Revoga-se o Decreto n° 44.172, de 30 de janeiro de 2023.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de outubro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 45.084, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º,
incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril
de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 04033-
00026776/2023-46, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.
Art. 2º O cargo relacionado no Anexo Único fica transferido do Banco de Cargos de
que trata o artigo 3º da Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e Decreto nº 40.610, de 08
de abril de 2020, para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.
Art. 3º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este
Decreto serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo artigo 3º
da Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração
do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em
Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos
documentos previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de
inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do artigo 19 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, dos artigos 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de outubro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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